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� A boa governação é uma das prioridades da

República Democrática de Timor-Leste, porquanto

consiste, entre outros aspectos, num instrumento de

intensificação da democracia.

� Para alcançar tal objectivo é necessário assegurar a

transparência da administração pública e a

capacidade de prestação de contas dos seus serviços.
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Introdução



O ano de 2013 constituiu o primeiro ano de

funcionamento pleno da Câmara de Contas, tendo

sido desempenhadas as competências de Controlo

Prévio (Visto) sobre actos e contratos geradores de

despesa pública, realizadas Auditorias a instituições

públicas e elaborado o Relatório e Parecer sobre a

Conta Geral do Estado do ano de 2012.
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Introdução (cont.)
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Missão

� Fiscalizar a legalidade e regularidade das

receitas e despesas públicas, julgar e emitir

parecer sobre as Contas do Estado, apreciar a

boa gestão financeira e efetivar

responsabilidades por infracções financeiras.
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Visão

� Contribuir para a boa gestão dos dinheiros

públicos, com respeito pelos Princípios da

Transparência e Responsabilidade, em

defesa de todos os cidadãos.
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Objectivos Estratégicos(2013-2015)

� Contribuir para uma melhor gestão dos

recursos públicos;

� Aperfeiçoamento da qualidade, eficiência e

eficácia do controlo financeiro.
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Câmara de Contas exerce o seu controlo

sobre a atividade financeira do Estado

através de quatro modalidades de controlo

financeiro:

i) o controlo prévio;

ii) o controlo concomitante;

iii) o controlo sucessivo;

iv) a fiscalização orçamental e o Relatório e

Parecer sobre a Conta Geral do Estado.

Atividade de Controlo Financeiro da CC 
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• A Câmara de Contas da República Democrática de

Timor-Leste iniciou a sua atividade em 2013 e

desempenha um papel fundamental na construção do

Estado de Direito.

• A atividade de controlo financeiro externo da Câmara de

Contas, presta um valioso contributo no processo de

desenvolvimento acelerado dos empreendimentos

públicos e da vida financeira do Estado de Timor-Leste.

CONCLUSÕES



OBRIGADO!
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